LEI Nº 2913 DE 03 DE AGOSTO DE 2011.

	
	 Cria cargos no Quadro de Servidores Efetivos do Município.


Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica criado, no Quadro de Cargos dos Servidores Efetivos do Município, constante no artigo 3°, da Lei Municipal n° 2387, de 22 de abril de 2002, alterada pela Lei nº. 2536/2005, os seguintes cargos:

	Denominação do Cargo
	N° Cargos
	Padrão Vencimento

	Técnico em Enfermagem
	04 (quatro)
	05

	Agente de Combate às Endemias/Campo
	     01 (um)
	07



Parágrafo único. As especificações dos cargos, criados por esta Lei, são as que constam do Anexo I e II.


          Art. 2º - São declarados excedentes e ficarão automaticamente extintos, no momento em que vagarem os cargos de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, criados pela Lei n° 2387/2002, alterado pela Lei n° 2536/2005.  



Parágrafo único - Fica assegurado aos ocupantes deste cargo o direito à promoção nos termos da lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social

01 – Fundo Municipal da Saúde

08.01.10.301.0107.2023 – Assistência Médica e Sanitária à População

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 
03  de agosto de 2011.
	
	CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal


Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

                          ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

PADRÃO DE VENCIMENTO: 05

ATRIBUIÇÕES:

          a) Descrição Sintética: Executar serviços de enfermagem e atendimento de pacientes.


b) Descrição Analítica: Assistir ao Enfermeiro: No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de Enfermagem, na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante assistência de saúde. Participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos e nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças. Integrar a equipe de saúde e prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes, sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na Instituição. Realizar curativos conforme prescrição médica e de enfermagem. Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea,intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro. Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos. Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem. Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação,utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde.Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem. sob supervisão do Enfermeiro. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura. Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência. Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico. Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 30 horas.

Requisitos para Provimento:

a) Idade: Mínima de 18 anos;

b) Instrução: Nível Médio.

c) Habilitação legal para o exercício da profissão de técnico em enfermagem.

d) Inscrição no COREN/RS

ANEXO II

CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS/CAMPO

PADRÃO DE VENCIMENTO: 07
ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: O Agente de Combate às Endemias/Campo tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.

b) Descrição Analítica: Na organização das ações, o Agente de Combate às Endemias/campo é o responsável direto pela execução de todas as atividades de vigilância e controle do Aedes, Aegypti (dengue); atuar nos programas de prevenção as zoonoses e vetores, principalmente os programa s de controle da raiva urbana, doenças de Chagas, leptospirose e febre amarela, ou outros programas de interesse a saúde pública que vierem a ser criados; auxiliar no programa de controle do borrachudo quando solicitado e auxiliar a vigilância ambiental nos seus programas, principalmente a vigilância da qualidade da água e acompanhar, quando for solicitado,as ações de Vigilância Sanitária Municipal.  
No combate a dengue, o agente de campo tem como função primordial: vigiar para detectar focos, destruir e evitar a formação de criadouros do mosquito, contribuir para evitar a reprodução de focos e orientar a comunidade com ações preventivas e educativas.

Suas atribuições na vigilância e controle dos vetores da dengue são:

Realizar inspeção em armadilhas e pontos estratégicos nos municípios não infestados para descobrimento de focos, pesquisa larvária em todos os imóveis para levantamento de índices bimestrais nos municípios infestados ou com a presença de Aedes aegypti, de acordo com as diretrizes do programa nacional de controle da dengue;

Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.); executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando inseticidas autorizados, conforme orientação técnica; orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação; repassar ao supervisor do município os problemas de maior grau de complexidade, não solucionados; manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos de todo o município; registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos e no SISFAD; deixar seu itinerário de trabalho junto à coordenação do programa; dirigir veículo de acordo com a necessidade do serviço, e para isso ter habilitação na categoria B; realizar outras atividades contempladas nas ações de vigilância em saúde.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a)                  Horário: carga horária semanal de 40 horas.

b)                  Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e feriados, sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo Município e atendimento ao público. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO DO CARGO: 

a)      Idade: 18 anos completos.

b)     Instrução: Ensino Médio completo.

c)      Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

